
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 

REQUERIMENTO Nº             DE 2013 

(Do Sr. Pastor Eurico) 

 

 

Requeiro a realização de Audiência 
Pública para debater o problema da 
violação dos direitos humanos das 
crianças e adolescentes no Brasil. 

 

 

Senhor Presidente: 
 
 

Com fundamentos no artigo 255 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro a Vossa Excelência a realização de Audiência Pública para debater o 

problema da violação dos direitos humanos das crianças e adolescentes no Brasil.  

Para esta Audiência solicito convidar os seguintes debatedores: 

 

1. VITOR MANOEL SABINO XAVIER BIZERRA - Juiz de Direito – Rio de 

Janeiro; 

2.  SUZANA SOFIA MOELLER SCHETTINI - Psicóloga especialista em 

crianças, adolescentes e família, presidente da ANGAAD (Associação Nacional 

dos Grupos de Apoio à Adoção)  

3.  SILVANA DO MONTE MOREIRA - Advogada militante na área da Infância 

e Juventude. Presidente da Comissão de Adoção do IBDFAM (Instituto 

Brasileiro de Direito de Família), Diretora Jurídica da ANGAAD (Associação 

Nacional dos Grupos de Apoio à Adoção); 

4. SIRO DARLAN - Desembargador - ex-Juiz da Infância e atual Desembargador 

do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro; 

5.  SRA. GRAÇA - Diretora Responsável pela Creche Boa Esperança –MG; 

6.  KARINE MONTENEGRO MORAES - Funcionária da Petrobras (Camaçari - 

BA) e voluntária em trabalhos sociais. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A audiência será para discutir, através de especialistas da área, a 

violação dos direitos humanos das crianças e adolescentes no Brasil.  

As violações estão ocorrendo em abrigos, em ambientes familiares e, 

também, em certa medida em razão da forma prevista na nossa legislação para que se 

realizem as adoções no Brasil. A formalidade do processo tem levado a situações de "violação 



legal" dos direitos das crianças e dos adolescentes, em nítido confronto ao que determina o 

Princípio da Proteção Integral. 

 

Sala da Comissão,      de dezembro de 2013. 

 

Deputado PASTOR EURICO 

 


